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INDICAÇÃO N° 041/2024 DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras, 

CÂMARA MUNICIPAL DE ACARAÚ 
ENTRADA NO EXPEDIENTE 
	

INDICA ao Executivo Municipal que adote 
medidas a fim de evitar transtornos e prejuízos aos 
munícipes quando da realização de obras e 
serviços públicos. 

O presente pleito visa atender aos reclames de nossa população que muitas 
vezes tem cerceado seu direito de ir e vir, a paz e ao sossego, entre outros, 
quando da realização de obras e serviços públicos pela Administração 
Municipal. 

No que pese a boa intenção da Administração Municipal em promover a 
realização de obras de infraestrutura na cidade, na maioria das vezes, essas 
obras acontecem sem o devido planejamento e adoção de medidas que 
diminuam os impactos na vida cotidiana de nossa população. 

Por exemplo: quando se realiza obras de pavimentação, as ruas ficam 
inacessíveis por vários dias, impossibilitando que os residentes no local até 
mesmo entrem em casa com seus veículos. Bem como, muitas vezes não são 
colocados tapumes e outros apetrechos que impeçam a proliferação de 
poeiras e detritos para as casas próximas. 

Destarte, a fim de sugestão para solução do problema, proponho a adoção de 
algumas medidas que visam minimizar os transtornos aos munícipes, tais como: o 
melhor planejamento das sobras e serviços públicos, criação de protocolos a fim 
de informar a população sobre a ocorrência de obras, de tal forma que esses 
possam se planejar; contratação de equipes qualificadas, entre outros. 

Ressalto a importância da adoção dessas simples medidas que além de estar 
de acordo com as normas pertinentes a construção civil, trazem mais 
tranquilidade e segurança para nossa população. 

Após o exposto, requeiro à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, 
na forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal de Acaraú, 
encaminhando a presente indicação, para que adote medidas a fim de evitar 
transtornos e prejuízos aos munícipes quando da realização de obras e serviços 
públicos. 
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